
 
 

Indicação
 
 
 
 
 

Ao Comandante do 7º Batalhão da Polícia Militar 7ºBPMI,
através do setor competente, a tomada de providências,
visando o reforço em Ronda Ostensiva e inclusão do
Setor Central no Programa de Operação Delegada,
visando combater furtos e promover a segurança.
 

 
 
 
 

CONSIDERANDO que fomos procurado por vários munícipes residente na
Região Central e em especial os Proprietários das Lojas de Automóveis da Rua 07 de Setembro
e adjacências , reclamando sobre número de furtos que vem acontecendo na Região, diante
desse quadro entendemos que a presença da Patrulha reforçada é de suma importância para
inibição da atividade criminosa.
 

CONSIDERANDO que,  a importância da segurança como um princípio
fundamental para a tranquilidade e qualidade de vida dos cidadãos e reconhecendo a
importância da atuação da Polícia Militar nesse contexto, gostaria de sugerir a adoção de
medidas específicas para combater a crescente incidência de furtos e promover a tranquilidade
dos munícipes.
 

CONSIDERANDO que, o reforço em ronda ostensiva nas ruas do Centro em
especial nas imediações da Rua 07 de Setembro, bem como a inclusão dessa região no
Programa de Operação Delegada. Objetivando a intensificação das ações de prevenção e
repressão aos delitos e desocupados que se locomovem na Região, contribuindo
significativamente para a segurança da comunidade em geral.
 

INDICO ao Exmo. Comandante do Sétimo BPM/I Sorocaba, através do setor
competente, a tomada de providências, visando o reforço em Ronda Ostensiva e inclusão do
Setor Central no Programa de Operação Delegada, visando combater furtos e promover a
segurança. 
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S/S.,  9 de abril de 2025
 

 
 
 
 

Toninho Corredor
 

Vereador
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